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Nesta

Moção nº 017/2025

                                    O Vereador infrafirmado, REQUER QUE, após tramitação regimental, seja  
consignado VOTO DE CONGRATULAÇÃO a Senhora MARIA OTTÍLIA BRAHIM MOTTA 
– proprietária da firma LUA E ESTRELA   pelos 25(vinte e cinco) anos de fundação da empresa   
no  Município  de  São  Mateus/ES,  bem  como  aos  relevantes  serviços  prestados  à  população  
mateense.  

Transmita-se o CERTIFICADO DE CONGRATULAÇÃO à homenageada.

                                     
                                     JUSTIFICATIVA:

 A empresa  LUA E ESTRELA fica localizada no Shopping de São Mateus/ES, uma loja de 
lingeries e presentes, fundada há 25 (vinte e cinco) anos pela Senhora Maria Ottilia Brahim Motta, 
mateense, filha de Lacy Bastos Motta e Zilma Brahim Motta. Formada no curso de Administração, 
com duas pós-graduações (RH e Marketing), é uma mulher que tem se destacado no Município 
por sua dedicação e paixão pelo trabalho, prezando sempre por trazer o melhor para a cidade,  
trabalhando com as melhores e mais conceituadas marcas, com qualidade e conforto. 
 A loja foi fundada no dia 02 de abril de 2000, no mesmo dia em que a Senhora Maria Ottilia faz 
aniversário, se tornando uma data ainda mais importante para a mesma. Atualmente a empresa, 
conta  com 02 colaboradores,  contribuindo na geração de emprego e  renda para  o Município. 
Portanto,  apresentamos  a  presente  Moção  de  Congratulação  a  senhora  MARIA OTTÍLIA 
BRAIM MOTTA, pelos 25 (vinte e cinco) anos de fundação da empresa no Município de São 
Mateus – ES, bem como pelos relevantes serviços prestados à população mateense.

                                     Termos em que,
                                     Pede e espera o deferimento.
                                     São Mateus (ES), 07 de Abril de 2025.

                                                       CRISTIANO BALANGA
                                                                    Vereador
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